LEI Nº. 1.981/96
“Altera o artigo 2º da Lei nº. 1.923, de 26 de abril de 1.995, que define os limites do território do Distrito de REALEZA que especifica”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº. 1.923, de 26 de abril de 1.995, passa a ter a seguinte redação:

“Os limites do território do Distrito de REALEZA, ficam assim definidos: inicia no divisor de águas entre o ribeirão Pernambuco e o da Cabeluda, no ponto fronteiro à cabeceira do córrego São Roque; alcança esta cabeceira, desce por este córrego até sua foz no córrego Santo Amaro; desce por este até sua foz no ribeirão da Cabeluda, sobe por este ribeirão até a foz do córrego dos Pinheiros; deste ponto, segue pelo divisor da vertente da margem esquerda do córrego dos Pinheiros, até atingir o ponto fronteiro a sua principal cabeceira, daí transpõe o espigão e alcança a cabeceira do córrego dos Coelhos, pelo qual desce até sua foz no córrego Manhuaçuzinho; daí, por espegão alcança o divisor da vertente da margem esquerda do córrego dos Dutras ou da Cambuta, pelo qual segue até atingir a foz deste córrego no Rio Manhuaçu; sobe por este rio até a foz do córrego Jatobá; deste ponto segue pelas divisas intermunicipais como os Municípios de São João do Manhuaçu, Matipó e Caputira, até o ponto inicial”.
Art. 2º - Continua em vigor as demais disposições da Lei nº. 1.923, de 26 de abril de 1.995.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 25 de março de 1996.
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